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EMENDA MODIFICATIVA Nº     /2024 AO PROJETO DE LEI Nº 
190/2023 

 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA MODIFICATIVA 
AO PROJETO DE LEI Nº 190/2023 

 
A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber 
que o Plenário da Câmara aprovou a seguinte 

 
 

EMENDA: 
 
 

Art. 1º. Fica MODIFICADO o art. 8º do Projeto de Lei nº 190/2023, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
 
Art. 8° O Poder Executivo poderá efetuar as alterações e correções que 
se fizerem necessárias na Lei de Diretrizes orçamentárias – LDO e Plano 
Plurianual - PPA, para o exercício de 2024, conforme art. 38 da Lei 
4840/2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias, mediante envio de Projeto 
de lei, com as especificações necessárias, devendo ser autorizado pelo 
Poder Legislativo. 
 
 

Art. 2º. Fica MODIFICADO o art. 9º do Projeto de Lei nº 190/2023, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
Art 9º O Poder Executivo poderá efetuar renúncia de receita, em 
conformidade com o Art 14 da Lei complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000 – LRF, conforme disposto no Anexo Das Metas Fiscais - 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, mediante envio de 
Projeto de lei, com as especificações necessárias, devendo ser 
autorizado pelo Poder Legislativo. 
 
 

Art. 3º. Fica MODIFICADO o art. 11 do Projeto de Lei nº 190/2023, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 190/2023. 

 
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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